
Lei Municipal nº 1.418/2007
Dá-se nome de Teófilo Ottoni à Rua no Bairro Santa Terezinha, perímetro urbano da cidade de Lima Duarte-MG e dá  outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Dá-se nome de Teófilo Ottoni, à Rua situada no Bairro Santa Terezinha, perímetro urbano da cidade de Lima Duarte – MG. 

Art. 2º - A referida Rua Teófilo Ottoni, inicia-se na Rua Maria Tomé, ao lado da Igreja de Santa Terezinha, subindo morro acima até a casa de Maria Aparecida Ottoni. 

Art. 3º - Esta Lei está em conformidade com a determinação da Lei Municipal n.º 1018 de 29 de setembro de 1997, em seu artigo 4º, inciso 3º. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação..

Art. 5º -Revogando as disposições em contrário fica revogada a Lei Municipal n.º 1183 de 30 de dezembro de 2002. 

Lima Duarte, 27 de dezembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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